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Lei N° 2865/2016  

SÚMULA: Dispõe sobre alteração na Lei Municipal n° 
2190/2008. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CENTENÁRIO DO 

SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO 

MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica alterada a redação do inciso I e do III do artigo 

1° da Lei Municipal n°2190/2008, passando a ter a seguinte redação: 

I - Participar da elaboração das políticas públicas da 
Educação no Município. 

III - Avaliar; monitorar e quando necessário participar 
das alterações do Plano Municipal de Educação. 

Art. 2° - Exclui o inciso V do artigo 1° da mencionado Lei, 

procedendo-se automaticamente a nova numeração dos incisos após aprovação da Lei. 

Art. 30  - Permanecem inalterados os demais dispositivo da 
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